
 

 

MUNICIPIO DE SAUDADE DO IGUAÇU ESTADO DO PARANÁ 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS 

PROCESSO Nº 42/2022 
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 009/2022 

 
OBJETO: Contratação de empresa para fornecer licença de software, com manutenção Mensal e Suporte 
Técnico no processo de Informatização do Sistema e-Social e Incremento de Receitas, em atendimento ao 
disposto no Decreto Federal nº 8.373/14, conforme segue: 

Lote 01 - cessão de licença de uso de softwares  

ITEM UNID. QUANT. DESCRIÇÃO 
VALOR MENSAL 

R$ VALOR TOTAL 

1 MENSAL 12 Gestão de pessoal e-social comunicador R$ 200,00 R$ 2.400,00 

2 
MENSAL 

12 
Gestão de pessoal registro SMT (Segurança 
e medicina do trabalho) R$ 200,00 R$ 2.400,00 

3 MENSAL 12 Administração de receitas cidadão R$ 350,00 R$ 4.200,00 

4 MENSAL 12 Administração de receitas deiss R$ 550,00 R$ 6.600,00 

5 MENSAL 12 Nota fiscal eletrônica R$ 1.350,00 R$ 16.200,00 

6 MENSAL 12 Gestão de pessoal e-social adequação R$ 300,00 R$ 3.600,00 

   TOTAL -------------------R$  R$ 35.400,00 

 
 

Lote 02 – horas técnicas 

ITEM UNID. QUANT. DESCRIÇÃO 
VALOR UNIT. 

R$ VALOR TOTAL 

1 HORA 100 Hora de Suporte Técnico R$ 105,00 R$ 10.500,00 

   TOTAL --------------R$  R$ 10.500,00 

 
PRAZO DE EXECUÇÃO: 12 (doze) meses, podendo ser prorrogado por iguais e sucessivos períodos, 
de acordo com a Lei 8.666/93 e suas alterações. 
 
CONTRATADA: GOVERNANÇABRASIL S/A TECNOLOGIA E GESTÃO EM SERVIÇOS 
CNPJ Nº 00.165.960/0001-01 
VALOR: R$ 45.900,00 (quarenta e cinco mil e novecentos reais). 
 
CONDIÇÕES DE PAGAMENTO: O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias após a execução dos 
serviços, mediante apresentação de Nota Fiscal, com a discriminação do objeto, respectivo valor e 
número do processo licitatório correspondente. 
 
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 
Órgão: 04 – Secretaria Municipal de Administração e Finanças 
Unidade: 01 – Secretaria Municipal de Administração e Finanças 
Funcional Programática: 041.220.0003.2.007 – Atividades da administração geral  
Elemento da Despesa: 3.3.90.40.11 – Locação de softwares  
Principal:  68                                 Despesa: 4701 
Fonte de Recurso: 000 - Recursos Ordinários (Livres) 
 
 
Órgão: 04 – Secretaria Municipal de Administração e Finanças 



 

 

Unidade: 01 – Secretaria Municipal de Administração e Finanças 
Funcional Programática: 041.220.0003.2.007 – Atividades da administração geral 
Elemento da Despesa: 3.3.90.40.08 – Manutenção de softwares 
Principal:  68                                  Despesa: 4702 
Fonte de Recurso: 000 - Recursos Ordinários (Livres) 
 

J U S T I F I C A T I V A 
 Com fundamento no art. artigo 25, inciso I da Lei 8.666/93 de 21 de junho de 1993 e suas 
alterações posteriores, considerando que a empresa GOVERNANÇABRASIL S/A TECNOLOGIA E GESTÃO EM 
SERVIÇOS, ora contratada apresentou carta de exclusividade (anexo ao processo) emitida por entidade 
representativa SEPROSC, em seu favor para a comercialização dos serviços ora contratados.   

 
 

Saudade do Iguaçu, 29 de março de 2022. 
 

 
DARLEI TRENTO 

Prefeito Municipal 
 


